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PORTARIA Nº 002/2024 
 

DISPÕE SOBRE ATUAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EM CASOS DE RACISMO OU INJÚRIA RACIAL NA REDE DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO NORTE-BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PIRAÍ DO NORTE-BA, no uso de   suas atribuições e, 

 
CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº. 9.394; 

 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 13.005; CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 10.639/03; CONSIDERANDO a Lei 

Federal nº. 11.645/08; CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 7.716/89; 

CONSIDERANDO o artigo 140, parágrafo terceiro do Código Penal Brasileiro, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. Cria procedimentos para coibir a prática de crimes de racismo e injúria racial no âmbito da Rede Municipal 

de Piraí do Norte-BA. 

Art. 2º. As escolas devem registrar em livro de ocorrência próprio todos os fatos que envolvam questões étnico-

raciais e com indícios de racismo. 

Art. 3º. Os casos registrados no livro de ocorrência que indiquem possível injúria racial ou de racismo, praticados 

por membros do corpo discente, docente, técnico, gestão, coordenação, pais e responsáveis, devem ser 

encaminhados para o Conselho Municipal de Educação (CME), para autuação e análise com as medidas cabíveis 

de encaminhamento ao Conselho Tutelar e Ministério Público competente. 

Art. 4º. Quando comprovado que membros discente, docente, técnico, gestão, coordenação, pais e responsáveis, 

que incorram em prática de injúria racial ou racismo deve ser instaurado processo administrativo disciplinar. 

Art. 5º. Quando o caso envolver alunos maiores de 18 (dezoito) anos, serão encaminhados ao Conselho Municipal 

de Educação (CME), que comunicarão oficialmente às autoridades competentes. 

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, mantidas 

as disposições da Portaria de Matrícula do ano letivo de 2024. 

Gabinete da Secretária Municipal de Educação, Piraí do Norte-BA, em 17 de maio de 2024. 

 

 

AIRAN RIBEIRO NASCIMENTO MOURA 

Secretária Municipal de Educação de Piraí do Norte-BA 
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